
ESTADO DA BAHIA
PRET'EITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ 13.646.922t0001-12

re

HoMoLocAÇÂo n aoluucaÇÃo

coNvITE N.003/2023

o PREFEITo Mt I\tIcIpAL on cnrsópoLls, ESTAIX) DA BAHIA, no uso de suas

atribuições, após parecer da Comissão Permanente de Licitações, em concordância com o que

determina a Lei 8.6«193,

RESOLVE:

r' HOMOLOGAR e ADJUDICAR o processo licitatório Convite n'ü)3/2023, objetivando a
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de levantamentos

topogúficos cadasÍrais de áreas urbanas (logradouros públicos, praças, jardins, ruas e
avenidas) ou rurais do municlpio de Crisópolis/BA, visando obter elementos paÍa a
realização de projetos de inftaestrutura em beneÍicio dos seus munlcipeg conforme termo de

Referência e demais anexos constantes desta Crrta Convite, a empresa C. DE JESUS

SANTOS LIMITADA ME, inscrita no CNPJ n" 10.811.985/0001-99, no valor global de

R$ 96.000,00 (noventr e scb mil reais), autorizando a contratação e a emissão do

compêtente empeúo ern favor do credor.

Crisópolis - Ba, 26 de abril de 2023.

Prefeito Municipal

Rua 12 de I{arço, 84 - Cenro - CEP: 48.480-fiX) - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 32t43-2 I 82 CNPJ I 3.646.9221000 l- I 2
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PREFEiTURA uuiltctpÂL DE cRtsópoLls - BA

ESTADO DA BAI II./\
pREFEITURA MIJNICIpAL DE cnrsópor-rs

CNPJ 13.646.922l«}0 t - 12

HoMoL(x;A(:Âo E ADJtrDlcA(:Ão

coNvl rE N" oo3/2023

o PREFEITo MrÍNIcIpAL op «:ntsópc»t.Is, EsTÀrx) D^ R^tIr^, no uso de suas

atribuições, após parecer da Comissào Permanente de Licitações, em c.oncordância com o que

determina a Lei 8.666/93.

RESOLVE:

r' HOMOLOGAR e ADJL.lDlClAR o processo licitaório Convltê n"0O3/2O23, objetivando a
Contrataçâo de enpresa especializada em prestaçâo de serviços de lcvantamentos
topográficos cadastrais de áreas urbanas (logradouros públicos, praças, jardins. ruas e
avenidas) ou rurais do municipio de Crisópolis/BÀ visando obter elementos para a
reaiizaçâo de projetos de inÊaestrutura em beneÍicio dos seus munlcipes, conforme termo de
Refer&rcà e demais anexos constantes desta Corta (:onvlte. â empÍesâ (:. Dli JESt,S
SANI'OS LIMI'I'ADA ME, inscrita no CNPJ n" lO.E l 1.985/0OO l-99. no vakcr global de
R$ 96.UX|,0O (novcna. e scb mü r€rk). autorizândo a contrataçâo e a emissâo do
competente empenho em favor do credor.

Crisópolis .. Ba, 26 de abril de 2O23

LEAI\DRO DANTAS DE J}:§I.'S C()STA
Prefeito Municipal

tura l2 de Mrúçrr, 84 - ( cúro - ( EP: 48.4tO-ü)O - (:ristlrolis-Ba
Tel. : ( ?5 ) 144.1"2 I tl2 ('NI', 1.r.64ó.922r(xx) l - I 2

2

roetE !. .b@n6.to pdo .d v..k-o m d!úroçÉ d€n6n o

SbloÊ Gadrúap -Alu.Ú.4& d*à ô ri:t na'ví!& 202.1' lipo P.ogzie Gro, ' cti?o & 
^Ci§& ^o44C.írftúd. R.!.r.o d. P.oe...Ét ó. c69rdd " Píry n' 6R !l 2Ol7 0c,5i5O " tNet oúrm àqrurrô (hrJ,Ei. .od(r4 n' á' 2 loo 2 6' ?'rLrrÍ aC)?

nur .qu r *nrua o t,sc rLds. Ú!'e ú'â'ti 
ç:

r
*
â

l.t



PROCESSO DE LICITAÇÃO

coNvITE N" 003/2023

CONTRATO, EXTRATO E
PUBLICAÇAO

CRISÓPOLIS-BA
MARÇO- 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPÂL Oê CR§ÓPOLIS

CNPJ: 1 3.ô46.922rcAOL12 "J,
2o

vr-8- §

COIiIIRATO OE PRESTAçÃO DE
SERV!çOS, QUE ENTRE St CELEBRÂi|
O MUNrcÍHO OE CRISóPOLIS E A
EIPRESA C. DE JESUS SANTOS
LIâIÍTADA ME.

o xuNtctPto oE cRBÔpous, eETADo oA B HtÀ pesse lu{dica (b direito púbtico
intemo, inscritra no cNPJllrF sob o n! 13.646.922v000112, com sáe à Rua .t2 dê márço, no
84, centÍo, cEP: 48.480.000 - crisópolis-Ba, neste ato repÍesenta(b poÍ sêu prêÊito, o sr.
Leantlo Dantas de Je6us Costs, inscÍito no CpFn F úb o no 9i2.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, lesidente na Rua Sâo José, 19, Casa, OBrito BuÍit, Crisópotis-Ba,
dgfyante deaigna<b simdesínente CONTRATANTE, e do outÍo lado, a empíesà C. DE
JESUS SÂilTOS UilTAOA tÍE, peaaoa juÍídica inscÍite no CNpJ/MF sob o no
10.811.98510001-99, com sede na Rua Manoel Rodíigues da Coírceição (enüga Rua
Paraná), no176A, BaiÍÍo CentÍo, Ribeira do Pombal - Ba, Íêprêsentado por Crisüãno de
Jeaus Santos. RG no 088361Í3 68 e CPF no 924.388.495-68, rêsiGnte na Rua Manoel
Rodrigues da Concêiçâo (antiga rua Paraná), no176A, BairÍo Cêntro, Ribeira do Pombat -
Ba, doravante denfiiinada simpleanenê COI{TRATAOA, finnam o presêÍite Conffio,
deconente do pocêdimento Convtb nq 003/2023; suieitando-sê 06 contatantes â Lei
Federal no 8.666/93 (coín suas modificaçôes), e & sêguinte6 clâusuhs coofatuaas abaho
descÍitae:

as§

coitTRATo ]f 0?,n023

0l.oB.rErg

01.1. Confataçáo de €íÍrpÍesa eepeciaftzada em prestaçáo de seotços de levantamentos
topográficos cadastrais de âÍ€es uíbanas (logradou.os públicos, praças, jaÍdins, ruas e
avenidas) ou ruíais <lo municí$o de CísópdidBA, visando obter eleÍnentos pa.a a
realizaçâo de ploretos de intraeíÍuure êm benetrqb dG seuS munícipes, conforme
PÍoposta. Temo de Rehrência e demais anexos constant6 na Carta Convite no 00U2023.

02-

02.1. As espêctficagôês dc serviçoe indlcado. no Edltrl do Convtte 00312023, bmecida
pela COI{TRATANTE, aão considerados coÍno paítes inEgrantos destê contrato, como se
nele transcÍitos, e que a COàITRATAOA, deverá obedecer Íigorosamentê, compeündo{he,
tambân obseNar a8 normas de qualidade, e quaioquer outías que furem recomendadas
pela PíeÍeitura Mun&ipal.

03-@

03.1. Seín prejuÍzo de outros encargos decorÍente§ da Lei, conslituem obíigaçôes da
CONTRATADA, na exêolçâo do objeto deste contrato:

0
Rue 12 d6 Merço, A4 - Cêntro - CEP: 48.48&0@ - CrisópoliíBe

Têr.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 6á6.92210001-12

t.r
n



03.2. Devêrá cxlmpíir

ESTAT}O DA BAHIA
PREFEITURA IUiIICIPAL OE CR§ÓPOLIS

CNPJ: í 3.ô{6.922t0001 -12
todõ aB obíigaçôes crn8tante6 no Termo <te Referência

@mo exdugivaÍnentê Seus os riscos e as de3pesas dêcoÍrêntês da boa e perfêita uêcuçâo
do objeto;

I

ASS:

03.3. Atender a todas as (hsp€s8s decorcntes necersárí8 à execuçâo comdete dos
seÍviços.

03.4. Di.ig!Í e supeÍviskxar 06 sêíviço8, írcando ÍBponsávet. peíante o coflTR TAilTE,
pela e,€üdâo &§ píazoe e pêh coíreta obsêíríânciâ da3 êspeitrEeçôes e dernab normas
aplicáveis.

03.5. Reconhece. os direitos da administraçáo em caso de rescisâo administÍaüva, prevista
nos aíigos 77,78 e 79 da Lei 6.666/99.

03.6. lúlantêr dunante toda e)(êqrçâo do oonüato, em compatitilidade corn as obriga@s
assumidas, todas as coíldi@ de habllihçào e quatificeçâo exigid* ne licibçào.
03.7. Nào uülizar eete @ntrato, coíno gerantia cle qualquer weraçâo finencaiíe, a exemplo
de empréstimos bancáÍic ou desconto6 de duplicatas

04. 9BRTGACôES DÂ COI{IRAT^rIE

04.Í. Receber o objeto no prazo e condiÇôes Btabêleeiras no Termo de ReÍerência.

04.2. Comunk:r à CONTRATADA, por es€Íito, sobre imperêiçÕês, falhas ou anegutaridades
verúcaclas no otjêto bÍnecído, para gue sêie Bublstit ído, reparedo ou conigirlo de aoordo
com o Temo cle R€úeíência e Pmpcta;

Of.3. Acornpanhar e ftcalizeÍ o cümpriínento das ob(gaçôes da CONTMTADA, etrav& de
seívidor especialmente d*ignedo;

04.4. EEtuar o pagâmenb à CONTRATAOA no valor coÍresp@denE ao seíviço pre3tado,
no oÍâzo ê bíme êstaboEotbs no EdiEl e 3êu8 anexo8;

04.5. A Adminbtraçâo nâo í€sponderá por guaisquer compí(missos assumidos pêla
CONTRATAOA com têÍcdros, ainda quê vinarlacloe à execuçâo <lo otüeto do píêsente
Temo de Rebrêncja. bem coíno por qua§rcr dano causado a teÍceirog ern decorência de
ato da CONTRATADA, ê seus empÍegsdos, pÍeposios ou suboÍdinadc.

06 - DA FTSCALTZACÂO

05.í. A execuÉo ch contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora Natiele da
Silva SantG Souza, Matncula 4.460, poítaÍía oíl2ozllSElNFRA.

05.2. A llscali4& nâo êdui nqn redr.tr a Geponsabilidade da COüITRATAOA perante a
AdÍninF[raÇâo ou a teíceiros.

08. DA EXECUCÃO E DA UGÊNOA OO COIITRATO

06.1. A CONTR/ÀTADA obíigase a pí€ltar os sêÍviços confufiiê necessiftde da
SecÍ€taÍia Munidpal dê lnÊaeslÍutur8 e Seru(:oo Público3.

06.2. O prazo de vigência do contratado srâ de 12 (doze) meses, iniciando,se em 26 de
abril de ãl2ll, e encenandGs€ ôÍr 26 de abril &2OA.
06.3. O pÍazo confatuel acima mêôcrofiado poderá ser êxcêp.ionalmentê, píoíÍog€do na
ocorÍência das hipóÉses gevietas nos incisos do aí. 57, §1o da Lei no. 8.666/93.

0

aI

If
fle

i.
§



,
'?s

AS

ESTADO DA BAHIiÀ
PREFEITURA MUillcIPAL DE CRISÔPOLIS

CNPJ: 1 3.ô46.92210W1 -12

07 - po,PFg;o.,oAÊcoi.orcQes pF pAaarFxro

TOIAT

R§ S6.000,00

07-í. A CONTRArANTE psçldtâà CONTRATADA a impoÍülncia globaÍ de RS 9ô.000,00
(noventa e 3êb mll rqab). O pagamento será eÊfuado, mensalmente, em parcelas após
Compovde e o(acuçáo dos 8ên l9o§.

07.2. Na execuçâo destê contÍeto, a8 de§@âs rdaü\ras à pcsoal rcpÍesentam um total de
40% (quaíenta por extenso), sêndo os 6@/o (sessenta por extenso) restantes relatiros a
gastos com in8umo8, impooücs e diversos.

07.3. O pagamenb seú eEtlaô ape &uidaÉo da despeaa, por meio de cÍédib em conta
oorentâ indicada pda CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinz6) dias, mediante a
apr$êntaçào de Notâ FlÊcayratura, devidameote atesbda pdo setor re§ponúvel pelo
recêhimento do seÍviço.

07.4. Para trzer jus ao pagamento. a COi{TRATAOA dewrá apreaentar, iuntamênte com o
doc1,menb dÊ cobrarça, pmva de Íeguhridade fiôcal e trabalhista.

07.5. Nenhum pagamenb será eEhrado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liqui@âo de obrig4ão financeira, eín üÍtude de penalidade ou indimplência contratual.

07.e. Nâo haveÉ. sob hlpótese ahuma, pagamênto antecipado.

07.7. Os Feços sêrâo fxG e iÍreajusÉveis, duÍantô o peÍíodo contÍaüado.

07,E. No caso d€ atraso de pagamenb, será utilizado, para atualizaÉo do valor mencionado
no captt Ma Cláuauh, o ÍnOfrr Nacional de Preços ao Consumidor - lNrc{BGE.

OS - DOTACÃO ORCAf,ENTÁilA

08.1. As dspesas com o pagarnento do íeferido obieto e§tão previsÊas no oÍçamento do
Município de CÍisópolis, conbíme cl8$ificação orÇamentária deElhada abai,o:

UNIDADE: 11.01 - Secretaria Municipal dê lnfraêstrutura e Serv(:os Públicos
AITiIIOAOE:2023 - ManuHçâo de SêcíêtaÍi8 dê lnfra6tíu&ía Ô Seív@s Públíco§

ELEffi}{TO: 33903900 - Ouhoe Serviços de Terceios' Pessoa JurÍdica
FOimE: Í 5000000 - Rêcursoo t'lâo Mrrulados de lmpGtos

09. OAS PE}IAUDÂOE§ E MJLTAS

09.1. Pelo atra§o iniusüficado na execuçâo d9 qgnq§, pela inorco&âo to_ta[ o! paÍcial do

objeto paduado, cónfoÍme o €so, a CONTRATANIE poderá aplicar à COIITMTADA as

seôuinàs sançõe§, pÍevÍstas no aÍt. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defe§a:

l. adveítência;

0

ITEM DESCRTÇÃ- QUANT. UNITÁRIO

I

Serviço de engenharia Íro
leYantâmentro topogÉfico e
elaboraçáo de projeto danialtimétim
cadastral com curuas de níval e com
perfil longitudinal (por m2).

600.000,00 R$ 0,16

!a
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ESTADO DA BAHIÂ
PREFEITURA &'iIICIPAL OE CR§ÓPOLIS

CNPJ: Í 3.646.92U0O01 -12

12.1. A CONIRATAOA nâo poderá lrensfeÍiÍ a execuçáo do que se fata o pre§ente

contrab. nern tampouco, tanSlbÍir ou Car.rcioner oS diÍaibs ou ganrnüas deste, no todo ou

êm parb, sehro coíÍt oonsênüÍnento poÍ cacÍib da PREFEITURA IUMCIP L OE

CRÉôPOUS.

12.2. Flcam rêsêNados à PÍlÉitJra MunÍ:lpel o <tlretto ê a eubÍlda(fià para íesolver todo e
quahuer caso singular, duvuoso an omi6so, não previsto no Edital, no Contrato, nas
EspeCmCaç6es, nas LeiS, nas NoÍÍnas e em tudo mais que se quehuer foÍma relecione'

diíBta ou indií€tamenb, coín o dêb &stâ Lici&âo.

12.3. Serâo paÍtês iÍüegranbs do Confato, indêpendênte de fanectiçáo, o Edital, sêus

anexog, e todoi os elementos bmecido§ que §êíviram de basê à Licitaçfu. oS paíêceres da

coínissâo de Licitaçâo e a Proposta de coÍtITRAT DA.

12.4. Este confat.o é regido peh Lei F€deral no 8.666/93.

13 -9A§§9@E0E§-E!U^§

13.1. Fica obÍigeda a COII?RATADA reparar, coíÍigir, removêr, Íêoonstruir ou substituir,

às suas expenses, no toüal ou em parts, o ot{eto do Gonvib 003,:tO23' em gue se

verifrquenr 
"tdo3' 

lattraa, utilizaçâo de mabriais impópÍhs ou de péEsiÍna qualidade,

inconàçôes íesultanGs da execuçâo ou de míêÍiais eínpÍ€ga(b8.

§s §
rs*

ll - multa de 0,5% (zeío yiÍgula cin@ por cenb) poí dia, até o ÍÍÉxiíno & 10o/o (dez por
cêílto) sobÍe o mbr tlo CoÍrfeto, em deoonêrcia de afaso injustifrca<lo no inÍcio dos
sêrviço3;

lll - multa de 10eÁ (dez por cênto) sobÍê o \relor total deste Contrato, no câso dê inexecução
toEl ou parcial do m$mo;
lV - ouepen$o Emporáíiâ de psíticipor em licitaçâo e impêdimento de contratar com a
Mministraçâo do ConfatanE, pdo prezo de etá 2 (doi8) anos;

V - declaraçâo de inidoneidadê Fra licibr ou contrahr mm a Admlniatraçâo Pública.

í0. DA RESCT9ÃO 
' 

OAS ALTERACÔÊS

10.1. O píêsêíltê cmtafro t€l'á coílCdêredo rescindido de phno dlÍêito, mediante
câra&ÍizaÉo lbímal do(s) sâr(s) moli\ro(B), confomê estabêlecido(s) nos aÍtigos 77.78 e
79 «la Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2. A rescisáo ô Conbao, antes do seu tâmino natural, será foÍmalazada atÍav* de
cêlebraçâo do têímo de enaenarnento, e que as paítes conmntes daráo mritua, plena,
g€ral ê iÍrevogávd quib@ ê todos c diíêttos e obÍigaçôês conffiuab, sah,o 08 que, poÍ
dispoGiçâo <le Lei ou deste iÉtÍumento, vigoraÍem elém da data do seu enceÍramento.

10.3. O p!êsênte oontratc poderá sêr alterdo com base nos aíigos 57 e 65 da Lei 8.66€i/93
e $as alteÍaçôê6 po§teÍioles.

íí . oo FoRo

11.1. El€ger-se-á o FORO DA «)ilARCA OE OLlNDll{A, renunciando as partes a
qualquer outro, @r mais privilegisdo que sêJa paÍ8 apÍeciar e dirimir a3 dúvidas e
conúovéaias pooentura decoÍÍBntes da inErprctrçâo e otecu@ deste confato.

12 - ut§gx9@§§EBAll

0



ESTADO DA BAHli{
PREFEITURÂ K'NICIPAL OE CR§ÔPOLI§

CNPJ: Í 3.646,92U00A1 -12
13.2. Assim havsdo âjugtad6, fizeram impíimiÍ este instruÍnento sn 02 (dua§)
sâo rubricadar em lodas as $xrs fulhas e assinadas, a última dela§, pelo§
l€gais da8 partes e pdas têsBllunfra3 fesênclai§, para 03 eêitos juri<lirc.

CrieópoliíBA, 26 de abril de2023.

á,lffiÁee&f.af

Anderson dos Santos Costa
§ecretária Municipal de lnfaestrutura e Serviços Públicos

sçA^{,

'árá- z. s{
Cristiano de Íesus Santos

C. DE JESUS SANTOS LIMITADA ME
COilTRATADA

MuNtcÍPro oe cRrsóeous
COT{TRATANTE

Nome:
CPF:

TESTEMUNTüÂ§

Norne:
CPF: 06e

Íío.at t.eas/oool-eíl
C. OE TESU§ §ÂI'ÍIOS LlÀ'llIADA
Qua Manocl R. da Concel(iio. 176

CantÍo ' C[Ê 48/0{Xr'0O0
Rihêita do Pombal - Eahiâ

'- 
Of:lB33i:ã3ã3 -r

sr ssl,rrt6:0ô995
001

,51
.999 .015-16C?Í:
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ESTADO DA BAHTA It

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS 5

CNPJ 13.ó46.922/0001-12
t

NA
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AS$

EXTRATO DE CONTRATO N'02612023

PREFEITURA MI,]NICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.646.92210001-12

PROCESSO: CONVITE N" 00312023

CONTRATO: 02612023

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de emprcsa especializada em
prestâção de serviços de levantamentos topográficos cadastrais de áreas urbanas (logradouros
públicos, praças, jardins, ruas e avenidas) ou rurais do município de CrisópoliVBA, visando obter
elementos para a realização de projetos de infraestrutura em beneficio dos seus munícipes.
DATA DA CELEBRAÇAO: 26 de abril de 2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

COI{TRATADO: C. DE JESUS SANTOS LIMITADA ME -
CNPJ no 10.81 1.985/0001-99

VALOR: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: I l.0l- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
ATIVIDADE: 2023 - Manutenção da Secrearia de lnfraestrutura e Serviços Públicos
ELEMENTO: 33903900 -Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
['ONTE: 15000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Crisópolis - Ba, 26 de abril de 2023.

Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - CenEo - cEP: 48.480-000 - Crisópolis-Ba
Tel.: (?5) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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Diório\Oficiol do
It/rUNICíPlO

ATO 2O:I3. BAHIA . POOER EXÊCUTIVO
26 OEABRILOÊ 2023' ANO Xlll ' y.62666

pREFETTURA ruxrctpll DE cRtsôpoLts . BA

2ESTADO DA BAH]A
pR"EFElruRA MUNtcIpAL on cRrsópor-rs

CNPJ I 3.646.9221000l- 12

EXTRATO DE CONTRAT() N" O2ól2O23

pR"tr]'trt'l'tÍRA MlrNtclpaI- »t cntsóxrl.ls
CNPJ: 13.646.922/finb12

PROCESSO: CONVITE No 003/2023
CON'I'RA'I0: 026/2023
OBJI:'fO: O presente contrato tem por objeto a Contrataçao dc cmprcsa especializadâ cm
prestar;âo de serviços de levantamentoa toÍrogniÍicGi cadastrais de áreas uôanas (logÍaddrrcs
públicos, praças, jardins, nras e âvenidas) oü rurais do municipio dc CrisópolislB.t visando obtcr
elementos para a realização de projaosr de inÊôestruhrra em beneficio d(x seus municiJres.
DATA DA C'ELUnnaç:Ão: 26 de abnil de 2o23
vIcÊ,NcIe: 12 (doze) Ínes€s
CONTR^T^DO: C. DE JESUS SANTOS LIMITADA ME -
CNPJ n" lo.8l 1.985/«)ol -99
VÀIí)R: R$ 96.fi)O,fi) (novenla e seis mil rcais)
DOTA(]ÃO ORÇ^MENTÂRTA:
tlNlDÀDE: I l.Ol - ScÍrctaria Municipal dc lnfracstrutura e Serviços Públicoo
ATIVIDADE: 2023 - Manutençâo da SecÍetaÍia de lnfraestruorra e Serviç«rs Públicos
ELtrlMEl{'l'O: 339039«) -Outros Serviços dc Tcrcciros- Pesso& Iuridba
F()NTE: lsO«nOO - Reçursoc Não Vinculados de lmpoctos

Crisopolis - Ba. 26 dc abril de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESIÍS (:OSTA
Prefelto Municlpal

Rua l2 de Março, tl4 Ccntro (.tjP:46.'ÍttO-00O C.isóOoli§-Ba
Tel.: (75) l44l-2182 CNP, 13.646.9221000 I -12
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ANO 2Oãi. BAHIA . POOER EXECUTIVO
15 OE MAIO OE 2023' ANO xlll ' No 02623

pREFEtruR^ lruxtctpÂL oe catsôpor-ts - BA

2
ESTA.DO DA BAHIA

pREFETTURA Mr.rNrcrpAL on cnrsóporrs
CNPJ r 3.646.922/O@t -t2

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO CONTRATO N' 026/2023

puBLtcAÇÃo: 26 DE ABRTL DE 2o.23 - ANo xtrÍ - N' 02608 - pÁcrNns z

oNoe sE LÊ:

w
PREFEITURA MUNIcIPAL DE cRISÓPOLIS
CNPJ: 13.646.9221í0OOL12
PR()CESS(): CONVITE N' OO3i2O23
€le +R t'+ele26#!e33

E!€
EXTRATO DE CONTRATO: N" O27l2O23
pR.EFEITUR A MUNrcrpAL DE cRrsóPoLIs
CNPJ: I 3.646.922/OOOt -12
PROCE§SO: CONVITE N" OO3/2023

CONTRATO: O27 /2023

Crisópolis - BA. 27 de abril de 2O23

Rua l2 de Março, 84 - Cênlro -CEP: 4t.48O-O«) -C.isópolis-Ba
Tel.: (?5) 3.143-2 I 82 CNPJ I 1.6.1ó.9221000 l -l 2
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